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PORTARIA INTERNA Nº 031/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor VICTOR JOAQUIM LESSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
058.561.044-47, matrícula n.º 52532, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 030/2020, firmado com a empresa J S NOGUEIRA SERVIÇOS GRÁFICOS, perante a boa 
execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de confecção de materiais gráficos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) 
funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos porventura observados;
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II. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificação ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso;

IV. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, VICTOR JOAQUIM LESSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 058.561.044-47, matrícula nº 52532, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 
030/2020.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

VICTOR JOAQUIM LESSA DA SILVA
CPF nº 058.561.044-47

 

Registro Nº: 06948

 

PORTARIA INTERNA Nº 029/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designada a servidora MARIA RISONEIDE SILVA DE VASCONCELOS, inscrita no CPF sob o 
nº 470.321.634-87, matrícula nº 52490, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 029/2024, firmado com a empresa ALBA VALERIA DE CARVALHO SILVA SANTOS - ME, 
perante a boa execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:
  

I.
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Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de buffet, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 
envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;

II. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificação ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III. Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso;

IV. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA Da SERVIDORA DESIGNADA
Eu, MARIA RISONEIDE SILVA DE VASCONCELOS, inscrita no CPF sob o nº 470.321.634-87, matrícula nº 
52490, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato 
SMS nº 029/2024.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

MARIA RISONEIDE SILVA DE VASCONCELOS
Matrícula n.º 52490

Registro Nº: 06950

 

PORTARIA INTERNA Nº 034/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designada a servidora ANA PATRÍCIA TAVARES MARQUES QUEIROZ, inscrita no CPF sob o 
nº 074.264.164-37, matrícula nº 52481, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 012/2024, firmado com a empresa ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA, perante a boa 
execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:
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I- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação, instalação e manutenção de equipamentos/sistemas 
de ar medicinal comprimido, sistema de vácuo clínico, fornecimento de gases medicinais liquefeitos e não 
liquefeitos com comodatos de cilindro, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA
Eu, ANA PATRÍCIA TAVARES MARQUES QUEIROZ, inscrita no CPF sob o nº 074.264.164-37, matrícula nº 
52481, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato 
SMS nº 012/2024.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

ANA PATRÍCIA TAVARES MARQUES QUEIROZ
CPF nº 074.264.164-37

Registro Nº: 06951

 

PORTARIA INTERNA Nº 035/2025
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
052.240.524-08, matrícula nº 52526, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 043/2024, firmado com o senhor DJAILSON LOURENÇO DE LIMA, CPF: 563.245.964-00,
perante a boa execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de imóvel, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) 
eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 052.240.524-08, matrícula nº 52526, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 
043/2024.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA
CPF nº 052.240.524-08
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Registro Nº: 06952

 

PORTARIA INTERNA Nº 037/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
052.240.524-08, matrícula nº 52526, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 045/2024, firmado com o senhor ERASMO RAIMUNDO AZEVEDO DA SILVA, CPF: 
863.271.864-91, perante a boa execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de imóvel, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) 
eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 052.240.524-08, matrícula nº 52526, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 
045/2024.
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Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA
CPF nº 052.240.524-08

Registro Nº: 06953

 

PORTARIA INTERNA Nº 036/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
052.240.524-08, matrícula nº 52526, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 046/2024, firmado com o senhor FRANCISCO ANTÔNIO SOUZA BELTRÃO, CPF: 
022.006.574-80, perante a boa execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de imóvel, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) 
eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 052.240.524-08, matrícula nº 52526, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 
046/2024.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA
CPF nº 052.240.524-08

 

Registro Nº: 06954

 

PORTARIA INTERNA Nº 023/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
052.240.524-08, matrícula nº 52526, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº049/2024, firmado com o senhor Antônio Batista dos Santos, CPF: 332.452.404-06, perante a boa 
execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de imóvel, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) 
eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
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Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 052.240.524-08, matrícula nº 52526, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 
049/2024.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA
CPF nº 052.240.524-08

 

Registro Nº: 06955

 

PORTARIA INTERNA Nº 038/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
052.240.524-08, matrícula nº 52526, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do 
Contrato SMS nº 044/2024, firmado com o senhor WECSLEY DO AMARAL SILVA, CPF: 034.194.474-26, 
perante a boa execução do objeto pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de imóvel, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) 
eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;
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IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 052.240.524-08, matrícula nº 52526, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 
044/2024.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

THIAGO JOSÉ TAVARES FERREIRA
CPF nº 052.240.524-08

Registro Nº: 06956

 

PORTARIA INTERNA Nº 020/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidora MAURICIO JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 025.080.164-
70, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do Instrumento Contratual nº 009-01/2022, 
firmado com a empresa C J DA SILVA SIQUEIRA LABORATÓRIO - ME, perante a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de execução de exames, serviços de diagnóstico de laboratório 
clínico, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, 
mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados;
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II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, MAURICIO JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 025.080.164-70, declaro-me ciente da designação 
ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Instrumento Contratual nº 009-01/2022.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

MAURICIO JOSÉ DA SILVA
CPF nº 025.080.164-70

 

Registro Nº: 06958

 

PORTARIA INTERNA Nº 019/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:
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Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor CANUTO RIVA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 491.551.564-87
, matrícula nº 52409, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do Contrato SMS nº 
039/2023, firmado com a empresa CORURIPE PNEUS LTDA, perante a boa execução do objeto pactuado, 
exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a aquisição de pneus automotivos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 
envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, CANUTO RIVA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 491.551.564-87, matrícula nº 52409, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº 039/2023.

Coruripe/AL, 29 de janeiro de 2025.

CANUTO RIVA DOS SANTOS
CPF nº 491.551.564-87

 

Registro Nº: 06959

 

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2023
 

Processo Administrativo nº 05.07.01/2021. Primeiro Termo Aditivo ao instrumento contratual nº 140/2023. Objeto: 
renovação de vigência e execução. Base legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORURIPE-AL, CNPJ: 12.264.230/0001-47. Contratada: BRITO E REGO BARROS LOCAÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.644.378/0001-05. Data da assinatura: 25 de 
fevereiro de 2025.

Registro Nº: 06947

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEMED 005/2023

Processo Administrativo nº 0000515/2023. Segundo Termo Aditivo ao instrumento contratual nº 005/2023. Objeto: 
Renovação do prazo de vigência contratual. Base legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Contratante: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 03.431.812/0001-80. Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DA REGIÃO SUL E AGRESTE - ASTRAL, CNPJ º 04.480.159/0001-01. Data 
da assinatura: 02 de maio de 2025.
 

Registro Nº: 06960
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